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1. Em conformidade com o disposto no anlgo oz' uv tJçv'e(:/ rv: " -,' 
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com o artigo 52, daLei no 8.443rg2, atestO haver tomado conhecimento das concrusÕe"-:*

contidas no Reratorio e certificado de Auditoria, bem como no parecer da secretaria Federal

de controre rnterno - sFC/cGU-pR, constantes do processo de prestação de contas abaixo

especificado, referente ao exercício de 2006, o quar mereceu a certiÍicação de Regular com

Ressalvas na gestão examinada'

2. Encaminhe-se o referido

na forma'Prevista Pelo inciso ll,

processo ao Tribunal de Contas da União para julgamento'

artigo 71, da Constituição Federal'
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